
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 04/2026. 

 

 

ALTERA O ANEXO V (TABELA SALARIAL DOS 

PROFESSORES) DA LEI MUNICIPAL Nº 226, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1997 (PLANO DE CARREIRA E 

VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO). 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o Anexo V da Lei Municipal n.º 226, de 10 de dezembro de 1997, passando a 

vigorar conforme alterações constantes no Anexo desta Lei, para cumprimento da Lei Nº 11.738, de 

16 de julho de 2008, que dispõe sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações descritas 

no orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões “Martinho Saebel”, 

Laranja da Terra, 8 de ABRIL de 2026. 

 
 
 
 

SANDRA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 
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